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RESUMO  

Os impostos constituem uma importante fonte de receita de todos os Estados e 

também um mecanismo de política económica e fiscal. A evasão fiscal potencialmente põe 

em causa as funções dos Estados. Considerada “um fenómeno global”, a evasão fiscal 

consiste na redução explícita e intencional das responsabilidades fiscais, levada a cabo pelos 

contribuintes através de um planeamento fiscal agressivo. 

Depois de analisada alguma literatura que examinou este fenómeno e o 

acompanhamento de diversos casos mediáticos de fuga aos impostos, surgiu a vontade de 

identificar e compreender quais os fatores que influenciam a evasão fiscal e tentar confirmar 

se existe alguma associação do fenómeno com os períodos de maior tributação (maior taxa 

efetiva de imposto). 

Assim, o objetivo desta dissertação consiste na identificação e análise dos 

determinantes da evasão fiscal no âmbito da tributação de pessoas singualres. Para tal, 

desenvolveu-se um modelo de regressão que se revelou eficaz para levar a cabo este estudo, 

que utiliza dados em painel de uma amostra de 9 países no período entre 2010 e 2017. 

Concluiu-se que a determinante que tem maior impacto nos comportamentos de 

evasão fiscal é rule of law. Este resultado sugere que as percepções que os contribuintes têm 

sobre as normas sociais e o modo como a sociedade os cumpre está associado à evasão fiscal, 

mais especificamente, à medida que a proporção dos contribuintes que respeitam as normas 

sociais aumenta, os comportamentos de evasão fiscal diminuem. Por outro lado, não se 

encontrou uma associação entre a complexidade fiscal e a idade com a evasão fiscal. 

 

Palavras-chave: Imposto sobre pessoas singulares, Política económica e fiscal, 

Evasão Fiscal,  Determinantes da Evasão Fiscal 
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ABSTRACT 

Taxes are an important source of revenue for all States and also a mechanism for 

economic and fiscal policy. Tax evasion potentially jeopardizes the operations of States. 

Considered as “a global phenomenon”, tax evasion consists of the explicit and intentional 

reduction of tax liabilities by taxpayers, carried out through aggressive tax planning. 

After analyzing some literature that examined this phenomenon and following up on 

several media cases of tax evasion, the desire arose to identify and understand which factors 

influence tax evasion and try to confirm whether there is any association of the phenomenon 

with periods of greater taxation (highest effective tax rate). 

Thus, the objective of this dissertation is to identify and analyze the determinants of 

tax evasion within the scope of taxation of individuals. To this end, a regression model was 

developed that proved to be effective to carry out this study, which uses panel data from a 

sample of 9 countries in the period between 2010 and 2017. 

It was concluded that the determinant that has the greatest impact on tax evasion 

behaviors is the rule of law. This result suggests that the perceptions that taxpayers have 

about social norms and the way in which society complies with them is associated with tax 

evasion, more specifically, as the proportion of taxpayers respecting social norms increases, 

tax evasion behavior declines. On the other hand, no association was found between tax 

complexity and age with tax evasion. 

 

Keywords: Personal income tax, Economic and fiscal policy, Tax Evasion, 

Determinants of Tax Evasion  
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1. INTRODUÇÃO 

A evasão fiscal é uma grande preocupação para a política fiscal europeia. O interesse 

por esta temática tem aumentado ao longo dos anos devido, principalmente, à crescente 

globalização da economia e à elevada importância e peso que os impostos têm na receita do 

Estado e que consequentemente afetam toda a Economia de um País.  

A evasão fiscal não limita apenas a capacidade dos países de financiarem as suas 

políticas económicas e sociais como também é fundamentalmente injusta, dado que 

contribuintes com rendimentos semelhantes acabam por pagar valores diferentes de 

imposto, o que reduz o poder redistributivo do sistema fiscal (Vellutini et al., 2019). Acredita-

se que a subdeclaração de rendimentos por pessoas singulares constitui a maior parte da 

evasão fiscal geral (European Commission, 2019). 

A obrigação do pagamento do imposto é estabelecida por lei e inicia-se com a 

ocorrência de um facto gerador, passando a poder ser exigido ao contribuinte 

independentemente da sua vontade. Desta forma, o não pagamento da prestação resulta em 

sanções previstas na lei. O sistema fiscal em geral e a obrigação do pagamento de impostos 

em particular surge, por um lado, com o objetivo financeiro de permitir ao Estado a 

cobertura das despesas públicas, mas também, com o objetivo intervencionista por ser um 

instrumento de política económica e social. 

Diversos estudos têm tentado medir as determinantes da evasão fiscal (e.g. Ameyaw 

e Dzaka, 2016; Andreoni et al., 1998; Dayioglu, 2021; Kassa, 2021; Nguyen et al., 2020; Oz 

Yalama e Gumus, 2013; Richardson, 2006, 2008; Vellutini et al., 2019). Andreoni et al. (1998) 

verificou a necessidade de se realizar um estudo que tivesse uma amostra recolhida de 

diversos países dado que uma ampliação da base de dados empírica melhorará o poder dos 

testes estatísticos de modelos teóricos e estimulará análises comparativas entre os países. No 

seguimento da sugestão de Andreoni et al., (1998) foram realizados diversos estudos com 

uma comparação entre diversos países (e.g. Dayioglu, 2021; Richardson, 2006, 2008) mas 

ainda existem relativamente poucos estudos nesta vertente, principalmente estudos que 

utilizem modelos mistos, que incluam fatores económicos, demográficos, comportamentais 

e sociais e que analisem um período temporal superior a 3-5 anos. Ainda é dada elevada 

importância aos fatores económicos e demográficos, quando se tem verificado que os fatores 

comportamentais e sociais têm um maior peso nos comportamentos de evasão fiscal. 
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Dessa forma, esta dissertação vem responder às seguintes questões: 

• Quais são as determinantes que influenciam a evasão fiscal? 

• Quais são as determinantes que têm maior importância na prática dos 

comportamentos de evasão fiscal? 

Assim, este estudo contribui para a literatura visto que será mais uma análise das 

determinantes da evasão fiscal entre países e incluirá diversas determinantes demográficas, 

sociais, económicas e comportamentais da evasão fiscal, de modo a que possa ser entendido 

quais destas determinantes são mais importantes para a evasão fiscal entre os países e 

perceber que estratégias o governo pode levar a cabo para mitigar estes comportamentos. 

De notar que no artigo de Richardson (2006), o autor usou um modelo semelhante 

ao que será utilizado neste projeto, tendo o estudo analisado um período de 3 anos (2002-

2004). Apesar de já existirem estudos mais recentes, por exemplo Dayioglu  (2021) no qual 

se examinam determinantes semelhantes aos do presente estudo, não existem estudos com 

um modelo tão completo como o de Richardson, nem nenhum onde se analise as variáveis 

analisadas pelo mesmo, ao longo de diversos anos, em diversos países e que seja 

relativamente recente. Assim, o presente trabalho procura colmatar esta lacuna existente na 

literatura mais recente. 
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2. REVISÃO DA LITERATURA 

Os países e as organizações internacionais têm-se esforçado por combater 

fenómenos indesejáveis relacionados com a tributação como a evasão fiscal ou a fraude fiscal 

(Saxunova e Szarkova, 2018). De acordo com Alm (2019), embora muitas vezes se diga que 

as únicas coisas certas na vida são a morte e os impostos, os impostos estão longe de ser 

inevitáveis e os contribuintes realizam uma série de ações para reduzir as suas obrigações 

fiscais. 

A evasão fiscal refere-se a ações ilegais levadas a cabo por famílias e empresas para 

reduzir as responsabilidades fiscais (Vellutini et al., 2019). A prática da evasão fiscal é 

prejudicial em vários aspetos: em primeiro lugar, priva a sociedade dos recursos necessários 

para financiar bens coletivos e programas de assistência social; em segundo lugar, gera custos 

de eficiência (Slemrod et al., 2017); e em terceiro e último lugar, contribui para a 

impopularidade do sistema tributário, pois quem não pratica comportamentos de evasão 

fiscal pode desenvolver a perceção de que “só os pequenos pagam impostos” (Guttentag e 

Avi-Yonah, 2005). 

Os contribuintes podem evadir-se do pagamento de impostos sobre o rendimento, 

designadamente, através da declaração de rendimento inferiores aos reais, por exagerarem 

em deduções, isenções ou créditos de imposto e/ou ao não apresentarem as declarações 

fiscais apropriadas (Alm, 2019). 

Para além disso, e pese embora a crescente digitalização da economia, a evasão fiscal 

pode passar também pela ocultação de diferentes documentos os quais, posteriormente, 

constituem prova para as autoridades que auditam os contribuintes.  

Assim, este fenómeno torna possível, de alguma forma, a distorção do sistema 

económico, político e social de um país (Kassa, 2021), na medida em que afeta a distribuição 

mais justa da riqueza/rendimento. Por exemplo, considerando que os contribuintes praticam 

a evasão fiscal no que diz respeito ao IRS, tal significa que o Estado irá obter menos receita 

e, por consequência, é expectável que procure aumentar a taxa de imposto e/ou alterar os 

escalões de IRS de modo a conseguir obter receita suficiente para garantir a sua atividade. 

Com estas alterações, os contribuintes que são mais cumpridores com o pagamento do 

imposto verão aumentada a sua carga fiscal, o que afeta a distribuição dos rendimentos e, em 

última análise, acentuará a desigualdade.  
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À medida que as atividades governamentais cresciam ao longo dos anos e exigiam 

uma maior receita tributária, mais gastos públicos e mais regulamentações governamentais, 

a evasão fiscal parecia aumentar e tornava-se mais difundida/generalizada (Evans et al., 

2017). A globalização exigiu uma enorme procura por vários serviços públicos, forçando os 

governos a aumentar as suas receitas fiscais para financiarem esses projetos (Ameyaw e 

Dzaka, 2016). O fosso entre as receitas fiscais e as despesas que a atividade do Estado 

comporta continua a aumentar, gerando assim orçamentos governamentais desequilibrados, 

e acredita-se que em parte isso se deva ao incumprimento fiscal dos contribuintes. 

Compreender as causas da evasão fiscal exige uma investigação às razões que levam 

os contribuintes a praticarem evasão fiscal. 

Jackson e Milliron (1986), citado por Sawyer e Richardson (2001), publicaram um 

estudo abrangente sintetizando as descobertas dos estudos de conformidade fiscal realizados 

antes de 1986. Este estudo concentrou-se em três aspetos principais da pesquisa de 

conformidade tributária sendo um deles a relação entre a conformidade do contribuinte e 

catorze variáveis de conformidade frequentemente referidas na literatura (Sawyer e 

Richardson, 2001). As catorze variáveis de conformidade examinadas foram idade, género, nível 

de escolaridade, nível de rendimento, fonte de rendimento, ocupação, influência dos pares, ética, justiça, 

complexidade, contacto com autoridade tributária, sanções, probabilidade de deteção e as taxas de imposto. 

No entanto, torna-se importante realçar que estas não são as únicas determinantes da evasão 

fiscal identificadas pela literatura. Existem variáveis relacionadas com fatores 

comportamentais e sociais, como por exemplo, justiça fiscal, coesão social (normas sociais) que não 

se encontram mencionadas no estudo de Jackson e Milliron (1986), citado por Sawyer e 

Richardson (2001), mas que são igualmente importantes. 
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2.1. FATORES DEMOGRÁFICOS 

Dentro dos fatores demográficos, inúmeros estudos foram realizados que comparam 

as atitudes éticas de homens e mulheres dado que se acreditava que o género era um fator 

que influenciava os comportamentos de evasão fiscal. Alguns estudos descobriram que as 

mulheres são mais éticas do que os homens (e.g. Akaah, 1989; Tittle, 1980, citado por Sawyer 

e Richardson, 2001; Wintrobe e Gërxhani, 2004). Tittle (1980), citado por Sawyer e 

Richardson (2001), forneceu uma justificativa para essa descoberta eferindo que as crianças 

do género feminino têm sido tradicionalmente educadas de forma mais contida e 

conservadora quando comparado com os meninos, contribuindo assim para sua natureza 

mais complacente. 

De acordo com o estudo de Mcgee e Tyler (2006), em média, as pontuações 

femininas obtidas nos estudos realizados foram sete pontos percentuais superiores às 

pontuações masculinas (51.2% vs. 58.3%), indicando que as mulheres eram um pouco mais 

propensas a acreditar que a evasão fiscal nunca é justificável. Estas pontuações foram mais 

altas do que as dos homens em 30 países, o que significa que as mulheres se opuseram mais 

à evasão fiscal do que os homens em 90,9% dos países estudados. Para além disso, descobriu-

se que a diferença entre homens e mulheres nas pontuações tende a ser maior em países 

escandinavos (Dinamarca, Finlândia, Islândia), países de língua inglesa (Grã-Bretanha, 

Irlanda e Irlanda do Norte) e Alemanha Oriental. Esta descoberta foi considerada 

surpreendente, dado que as mulheres alcançaram um alto grau de igualdade nestes países, 

pelo que poder-se-ia esperar que as opiniões entre homens e mulheres seriam semelhantes, 

em vez de mais acentuadas, o que não foi o caso.   

Assim, confirmou-se que a evasão fiscal é um comportamento tido como mais 

inaceitável para os contribuintes do género feminino comparativamente com os do género 

masculino.  

Outros estudos não encontraram diferenças significativas nas perceções do ponto de 

vista ético sobre a evasão fiscal quando comparados entre homens e mulheres (Nyaw e Ng, 

1994) e alguns estudos descobriram que os homens são mais éticos do que as mulheres 

(Barnett e Karson, 1987). Alguns autores observaram que os resultados de estudos mais 

recentes pareciam indicar que a lacuna entre os comportamentos de mulheres e homens 

podia estar-se a fechar rapidamente, à medida que uma nova geração de mulheres “liberadas” 
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emergia (e.g. Jackson e Milliron, 1986 citado por Sawyer e Richardson, 2001 e Richardson,  

2006, citado por Ameyaw e Dzaka, 2016).  

A maioria dos estudos revistos por Jackson e Milliron (1986) (citado por Sawyer e 

Richardson, 2001) e Alm e Torgler (2004), que examinaram a variável idade, revelaram que 

os contribuintes mais velhos eram mais cumpridores do que os mais jovens. Tittle (1980), 

citado por Sawyer e Richardson (2001), forneceu alguma justificativa para essa descoberta, 

afirmando que os contribuintes mais jovens geralmente correm mais riscos do que os 

membros mais velhos da população, e que as diferenças entre gerações também podem ser 

relevantes. De acordo com o estudo de Mcgee e Tyler (2006), a percentagem de pessoas que 

pensam que a evasão fiscal é sempre antiética aumenta à medida que envelhecem. Richardson 

(2006) reforça ainda que os contribuintes mais jovens são mais propensos ao risco, menos 

sensíveis às penalidades e refletem as diferenças sociais e psicológicas relacionadas ao período 

em que são educados (diferença geracional). 

Um número significativo de autores não conseguiu encontrar qualquer efeito 

significativo desta variável. Além disso, os resultados de Clotfelter (1983) sugeriram que, 

tanto os contribuintes jovens, como os idosos são mais cumpridores, sendo o grupo de meia-

idade o motivo de preocupação. 

O nível de escolaridade é outro fator determinante da evasão fiscal. Foi 

argumentado por Jackson e Milliron (1986), citado por Sawyer e Richardson (2001), que o 

nível de escolaridade tem dois elementos: o grau geral de conhecimento fiscal e o grau 

específico de conhecimento sobre oportunidades de evasão fiscal. 

Por um lado, dado que cursos do ensino superior focados em áreas como a gestão, 

economia, direito, finanças, contabilidade e/ou fiscalidade fornecem um melhor 

conhecimento do direito tributário e das normas aos seus estudantes, a possibilidade destes 

cometerem erros no pagamento de impostos é menor (Jackson e Milliron, 1986, citado por 

Sawyer e Richardson, 2001); por outro lado, como o ensino superior também está associado 

a um melhor acesso a informações sobre esquemas de evasão de impostos, esta circunstância 

também pode estar relacionada com maior evasão fiscal (Jackson e Milliron, 1986, citado por 

Sawyer e Richardson, 2001). Assim, chegou-se à conclusão de que o tipo de escolaridade 

pode ser relevante.  

No entanto, de acordo com Richardson (2006), a grande maioria dos estudos que 

examinam o impacto do nível de escolaridade na evasão fiscal usa o nível geral de 
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escolaridade do contribuinte como abordagem para medir a escolaridade. Quanto maior o 

nível de escolaridade geral, menor é o nível de evasão fiscal entre os países (Richardson, 

2006, 2008). 

O estudo de Mcgee e Tyler (2006) analisa esta determinante e, através dos resultados 

obtidos, foi possível verificar que as pontuações médias parecem indicar que os contribuintes 

são menos propensos a ver a evasão fiscal sempre como “antiética” se tiverem um nível de 

escolaridade superior, ou pelo menos à medida que saem da categoria mais baixa de 

escolaridade. A diferença entre as categorias de ensino básico e secundário foi 

estatisticamente significativa ao nível de 1 por cento (p<= 0,001), mas não foi verificada 

diferença estatística entre os grupos de nível secundário e superior (p<= 0,913). Os 

resultados indicaram que o grupo de menor escolaridade tende a opor-se mais à evasão fiscal 

do que os grupos de maior escolaridade. 

A pesquisa de Walsh (1982) sugeriu que a iliteracia fiscal geral pode contribuir para a 

evasão fiscal, enquanto as descobertas de Chang e Rhee (1990) indicaram que indivíduos 

com maior conhecimento das leis tributárias são mais propensos a evadir. Dado que existem 

diferentes formas de abordar o nível de conhecimento e de analisar o seu impacto, não existe 

um consenso na literatura sobre como analisar o nível de escolaridade (se no ponto de vista 

de Jackson e Milliron (1986) ou como um “nível geral de escolaridade”), apesar da maioria 

dos estudos assumir um nível geral de escolaridade e conseguir obter resultados 

estatisticamente significativos. 

Assim, foram encontradas evidências contraditórias quanto ao papel da escolaridade 

na decisão de conformidade do contribuinte. 

A variável Ocupação pode ser vista como uma variável equivalente à variável 

escolaridade, tendo em conta que analisam questões semelhantes, isto é, analisa o nível de 

skills que o contribuinte tem, tendo em conta a sua ocupação. 

A ocupação é aferida na literatura de diferentes formas: “colarinho azul”/ “colarinho 

branco” (Porcano, 1988); manufatura/serviços (Tauchen et al., 1993), com poucos estudos 

a adotar a mesma abordagem de classificação. Essa diversidade de abordagem torna 

extremamente difícil fazer generalizações sobre como a ocupação do contribuinte impacta 

no comportamento de “compliance” (Sawyer e Richardson, 2001). 
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Jackson e Milliron (1986), citado por Sawyer e Richardson (2001), analisaram alguns 

estudos que revelaram que os contribuintes em ocupações de status mais alto (ex: Serviços 

ou “Colarinho branco”) eram menos cumpridores do que os contribuintes em ocupações de 

status mais baixo (ex: Manufatura ou “Colarinho azul”). No entanto, a pesquisa sobre a 

associação desta variável com a conformidade fiscal é considerada relativamente escassa, e 

os autores notaram que faltava uma direção de pesquisa clara (Sawyer e Richardson, 2001). 

No estudo de Robben, Webley, Elffers, et al. (1990) constatou-se que tanto os 

contribuintes por conta própria, como os contribuintes por conta de outrem, evadiram 

quando surgiu a oportunidade. Tal sugere que pode ser a oportunidade de evasão fiscal 

associada a uma determinada ocupação que é importante, e não a ocupação em si ou o seu 

nível de escolaridade. Os resultados dos experimentos de Blaufus et al. (2015) vão neste 

sentido no que respeita às perceções sobre a evasão fiscal. De acordo com este estudo, os 

contribuintes com mais oportunidades de evadirem ao pagamento de imposto consideram 

menos antiéticas estas práticas quando comparados com os que têm menos oportunidade de 

evasão fiscal. 
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2.2.  FATORES ECONÓMICOS 

Dentro dos fatores económicos, verificou-se que o impacto do nível de rendimento 

na evasão fiscal leva a resultados empíricos contraditórios. Com efeito, há evidência para três 

visões opostas: 

1. Os contribuintes com maior nível de rendimento são os menos cumpridores; 

2. Os contribuintes com menor nível de rendimento são os menos cumpridores; 

3. Os contribuintes com o menor e o maior nível de rendimento são igualmente 

incumpridores, sendo os contribuintes com um nível médio de rendimento os mais 

cumpridores. 

Jackson e Milliron (1986), citado por Sawyer e Richardson (2001), argumentam que 

as diferenças nos resultados da pesquisa podem ser resultado de interações entre o nível de 

rendimento e outras variáveis de conformidade, principalmente a fonte de rendimento. 

Tendo em consideração os resultados do estudo de Mcgee e Tyler (2006), estes 

indicam que a percentagem de pessoas que consideram a evasão fiscal como sempre antiética 

diminui à medida que o rendimento aumenta (de acordo com a primeira visão apresentada). 

Uma comparação das pontuações para os grupos de rendimento baixo e médio revelou que 

a diferença foi significativa no nível de 10% (p<= 0,088) e para os grupos de rendimento 

médio e alto, a diferença não foi significativa (p<= 0,276). Mas uma comparação das 

pontuações de rendimento inferior e superior revelou que a diferença é significativa no nível 

de 1% (p<= 0,005). Assim, os resultados indicam que o grupo de rendimento mais baixo 

tende a ser mais contra à evasão fiscal do que o grupo de rendimento mais alto. 

De acordo com Allingham  e  Sandmo  (1972), citado por Ameyaw e Dzaka (2016), 

os contribuintes com um nível de rendimento mais elevado “exibem” o seu rendimento 

cumprindo com os impostos, enquanto  os contribuintes com baixo nível de rendimento 

ocultam o seu rendimento real da Autoridade Fiscal (de acordo com a segunda visão 

apresentada).  

Witte e Woodbury (1985) constataram que os contribuintes com um nível de 

rendimento médio geralmente estão em conformidade com as leis tributárias, enquanto os 

contribuintes de nível baixo e os de nível alto são relativamente menos cumpridores com as 

leis tributárias (de acordo com a terceira visão apresentada). 
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Relativamente à fonte do rendimento, o consenso sobre esta variável parece ser que 

desempenha um papel importante no comportamento de evasão fiscal dos contribuintes. A 

fonte de rendimento geralmente refere-se ao tipo ou natureza do rendimento do contribuinte 

(Jackson e Millirion, 1986, citado por Sawyer e Richardson, 2001).  

A maioria dos estudos que examinaram esta variável analisou o efeito que a retenção 

na fonte e a comunicação de informação de terceiros têm sobre a conformidade e 

encontraram uma relação muito forte e positiva entre os dois (Sawyer e Richardson, 2001). 

Estes estudos constataram que os contribuintes são fiscalmente mais cumpridores quando 

os seus rendimentos estão sujeitos a retenção na fonte e, inversamente, menos cumpridores 

quando tal não sucede (por exemplo, quando o contribuinte era trabalhador por conta 

própria) (e.g. Sawyer e Richardson, 2001; Ameyaw e Dzaka, 2016). Wallschutzky (1984) 

concluiu que a maior oportunidade de evasão fiscal existe para aqueles que obtêm o seu 

rendimento da agricultura, do comércio e trabalho independente.  

Vários estudos têm medido o efeito da fonte de rendimento comparando o 

comportamento de conformidade quando o rendimento é recebido sob a forma de dinheiro, 

com o corportamento quando o rendimento que é recebido por meio de cheque (e.g. 

Robben, Webley, Weigel, et al., 1990; Robben, Webley, Elffers, et al., 1990; Webley et al., 

1991). Estes estudos descobriram que a conformidade é maior quando o rendimento é 

recebido por meio de cheque, refletindo o aumento do “rasto de papel” deixado por esse 

meio de recebimento específico (Sawyer e Richardson, 2001). 

Embora houvesse pouca discordância sobre o impacto da fonte de rendimento na 

conformidade, Jackson e Milliron (1986), citado por Sawyer e Richardson (2001), observáram 

que ainda havia muito a ser aprendido sobre a relação entre a fonte de rendimento e outras 

variáveis-chave de conformidade, como ocupação, nível de rendimento e probabilidade de 

deteção. 
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2.3. FATORES SOCIAIS 

Os especialistas do governo, as famílias, os amigos e os colegas de trabalho, entre 

outros, têm a capacidade de inlfuenciar  os comportamentos dos contribuintes, 

independentemente de estarem envolvidos em evasão fiscal ou não (Alleyne e Harris, 2017). 

Conforme citado por Alkhatib et al. (2019), a influência dos pares sobre os contribuintes é 

alta, afetando assim as preferências dos mesmos, valores pessoais e comportamentos para se 

envolver em evasão fiscal (Puspitasari e Meiranto, 2014). 

A maioria dos estudos realizados sobre a relação entre ética e os comportamentos 

de evasão fiscal constataram que os contribuintes com um nível mais elevado de ética 

individual tendem a ser mais cumpridores com as normas fiscais (Sawyer e Richardson, 

2001). A obrigação moral é uma motivação intrínseca dos contribuintes para pagarem os 

seus impostos (Sadjiarto et al., 2020). Quando os contribuintes têm um nível baixo de moral 

tributária, eles tornam-se negligentes a pagar os seus impostos e envolvem-se em evasão 

fiscal (e.g. Alm e Torgler, 2006; Frey e Oberholzer-Gee, 1997; Torgler et al., 2008). 

Outro fator que influencia os contribuintes a praticar a evasão fiscal é a perceção 

sobre a justiça fiscal. A justiça fiscal é um fator não económico que determina a arrecadação 

tributária do país (Alkhatib et al., 2019). A pesquisa analisada sobre a justiça (fiscal) como 

determinante dos comportamentos de evasão fiscal indicou que esta consiste em pelo menos 

duas dimensões principais — primeiro, a equidade da relação de troca entre o governo e o 

contribuinte; e, em segundo lugar, a equidade da carga tributária de um contribuinte em 

relação a outros contribuintes (Sawyer e Richardson, 2001).  

Nas sociedades com um sentimento mais forte de coesão social, ou seja, um maior 

sentido de ética e, até, de justiça, o cumprimento fiscal é maior e as normas sociais são 

um determinante crucial para a evasão fiscal (Litina e Palivos, 2014). As normas sociais são 

geralmente definidas como o sentimento e o nível de confiança das pessoas na sociedade 

sobre outros cidadãos, instituições e governo (Dayioglu, 2021). Neste caso, é diferente de 

ética dado que esta se trata da uma motivação intrinseca de cada contribuinte e as normas 

sociais retratam a percepção que cada individuo tem sobre os comportamentos dos 

contribuintes à sua volta. 

No estudo de Dayioglu (2021) é usada a variável rule of law/legal enforcement 

relativamente à qual era expectável que uma melhor percepção do cumprimento das normas 
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sociais por parte dos contribuintes sobre a sociedade, levasse a um maior cumprimento das 

mesmas. As subvariáveis consideradas pela World Bank na formulação desta variável incluem 

a imparcialidade e celeridade do processo judicial, justiça civil, justiça criminal, proteção dos 

direitos de propriedade intelectual, independência judicial, confiança no sistema judiciário e 

da aplicação da lei e confiança na legislação (Legatum Institute, 2021). Com os resultados 

deste estudo foi possível afirmar que existe uma associação negativa significativa entre o rule 

of law e a evasão fiscal num país. 
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2.4.  FATORES POLÍTICOS, INSTITUCIONAIS E 

COMPORTAMENTAIS 

Os sistemas tributários tornaram-se, em muitos países, mais complexos ao longo do 

tempo (e.g. Devereux, 2016; Hoppe et al., 2017, 2020). Argumenta-se que a complexidade 

fiscal se tornou num importante determinante da evasão fiscal (e.g. Jackson e Milliron, 1986, 

citado por Sawyer e Richardson, 2001; Sawyer e Richardson, 2001). Hoppe et al. (2021) 

concluiram que existe uma associação negativa entre o PIB de um país e a complexidade da 

estrutura tributária, indicando que os países altamente desenvolvidos economicamente 

tendem a ter estruturas fiscais menos complexas. 

Os sistemas tributários de alguns países tornaram-se tão complexos que os pedidos 

de esclarecimento sobre como lidar com questões tributárias específicas, dirigidos a 

diferentes repartições fiscais da mesma administração tributária, tendem a ser respondidos 

diferentemente. Além disso, para evitarem interpretações erradas de normas tributárias, 

correndo o risco de cometer erros puníveis, muitos contribuintes tendem a contratar 

consultores fiscais para a preparação das suas declarações fiscais. Com efeito, quanto maior 

a complexidade fiscal, maior se torna o negócio da consultoria fiscal (Evans et al., 2017). 

Pesquisas anteriores (e.g. Collins et al., 1992; Hoppe et al., 2021; Richardson, 2006) 

fornecem evidências empíricas robustas que demonstram que a complexidade do sistema 

tributário tem uma associação positiva com evasão fiscal. Neste sentido, Richardson (2006) 

afirma que um sistema tributário mais simples pode reduzir a evasão fiscal. No entanto, não 

existe consenso sobre qual o tipo de relação entre a complexidade fiscal e a evasão fiscal. Os 

estudos que analisaram esta relação produziram resultados variados.  

Esta falta de consenso reflete o potencial da complexidade para impactar a 

conformidade/evasão fiscal: a complexidade pode incentivar a evasão, oferecendo maiores 

oportunidades para ela; a complexidade pode aumentar a incerteza das leis tributárias e, 

portanto, incentivar um maior cumprimento por parte dos contribuintes avessos ao risco; e 

a complexidade pode frustrar os contribuintes e, assim, reduzir sua vontade de cumprir 

(Carnes e Cuccia, 1996, citado por Sawyer e Richardson, 2001). 

Um volume significativo de pesquisa foi descoberto por Jackson e Milliron (1986), 

citado por Sawyer e Richardson (2001), sobre o impacto das sanções nos comportamentos 

de evasão fiscal. O cumprimento com as obrigações fiscais pode ser melhorado quando o 
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custo potencial associado à evasão fiscal aumenta. No entanto, diversos autores argumentam 

que um aumento nas penalidades fiscais, além do limite percecionado pelo contribuinte 

como justo ou normal, pode ser penalizador no cumprimento devido a uma maior 

probabilidade de que quem seja cumpridor deixe de o ser (Ameyaw e Dzaka, 2016). 

Allingham e Sandmo (1972), Alm, Jackson e McKee (1992) e  Dayioglu, (2021) 

afirmaram que não existe uma relação significativa entre evasão fiscal e as penalidades fiscais. 

No estudo de Snow e Warren Jr. (2005), citado por Oz Yalama e Gumus (2013), 

verificou-se a existência de uma relação positiva entre as penalidades fiscais e os 

comportamentos de evasão fiscal. No entanto, um potencial aumento nas penalidades 

resultantes da evasão fiscal, conota uma diminuição correspondente nos potenciais 

comportamentos de evasão fiscal dos contribuintes (Bagdigen e Erdogan, 2010, citado por 

Oz Yalama e Gumus, 2013). 

Assim, a evidência empírica sobre a relação entre penalidades fiscais e evasão fiscal 

varia estatisticamente de nenhum efeito a um efeito significativo. 

Para além de se analisar os “custos” com a deteção (penalidades, sanções) devemos 

também analisar os “custos” de cumprimento (tax compliance costs). Estes encontram-se 

diretamente ligados com o nível de complexidade fiscal, sendo uma possibilidade a sua 

análise através de uma única variável. 

O termo “custos de cumprimento” é geralmente usado para se referir a todos os 

custos incorridos por indivíduos e empresas na recolha das informações necessárias para o 

preenchimento das declarações fiscais (Alm, 1988) e apuramento do imposto ou aqueles 

custos incorridos por um contribuinte, ou por terceiros, no cumprimento de requisitos do 

sistema tributário (Meade, 1978). Elevados custos de conformidade/cumprimento podem 

ser uma razão adicional para a evasão fiscal (Meade, 1978). 

Nos estudos é geralmente referido que os custos de compliance têm efeitos negativos 

sobre o nível de compliance fiscal, podendo este estar associado ao aumento do nível de evasão 

fiscal (e.g. Barbone et al., 2012; Dayioglu, 2021; Faridy et al., 2014; Mogeni, 2014). 

A taxa de imposto é outro fator determinante da evasão fiscal. A taxa do imposto 

deve ser justa e razoável para os contribuintes (Ozili, 2020). O modelo de Allingham e 

Sandmo (1972) mostra que a relação da taxa do imposto com o cumprimento das normas 
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fiscais pode ser positiva, nula ou negativa, o que implica que um aumento possa fazer com 

que o pagamento do imposto aumente, permaneça inalterado ou diminua. 

Alguns estudos enfatizaram que existe uma relação positiva entre as taxas de imposto 

e a evasão fiscal (e.g. Christie e Holzner, 2006; Oz Yalama e Gumus, 2013; Slemrod e 

Yitzhaki, 2002). Considera-se que à medida que existe um aumento da tributação, o custo 

para ser fiscalmente cumpridor aumenta e o benefício associado à evasão fiscal também 

aumenta. Tal leva a que a certo ponto passe a ser mais benéfico para o contribuinte evadir 

fiscalmente devido aos elevados custos de cumprimento e ao elevado benefício proveniente 

da evasão. 

Esta descoberta foi questionada por pesquisadores, como Lewis (1978), citado por 

Sawyer e Richardson (2001), com base no facto de que a maioria dos contribuintes nem 

sequer está ciente da taxa de imposto a que está sujeito. Pelo contrário, alguns estudos 

concluíram que o efeito é negativo (e.g. Feinstein, 1991 e Kamdar , 1995, citado por Sawyer 

e Richardson (2001); Dayioglu, 2021). Já Richardson (2006) não encontra associação 

significativa entre taxas de imposto e evasão fiscal.  
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3. METODOLOGIA 

A revisão de literatura efetuada salienta um conjunto de estudos que analisaram as 

determinantes da evasão fiscal. Ao longo do presente capítulo, serão apresentadas as 

hipóteses, o modelo de análise, as variáveis e a amostra. 

3.1. DESENVOLVIMENTO DAS HIPÓTESES 

Após a análise dos artigos relacionados com o tema dos determinantes da evasão 

fiscal, e tendo em consideração os resultados por estes obtidos e as definições das 

determinantes, propõe-se a análise das seguintes hipóteses de investigação: 

H1: Existe uma relação negativa entre a idade dos contribuintes e a evasão fiscal num 

país, ceteris paribus 

Pretende-se examinar se à medida que a idade dos contribuintes avança estes 

demonstram ser menos propensos ao risco e consequentemente à evasão fiscal. Alguns 

estudos que confirmaram a hipótese estudada: Tittle (1980), citado por Sawyer e Richardson 

(2001); Alm e Torgler, (2004); Mcgee e Tyler (2006). 

H2: As contribuintes do género feminino têm menor propensão para a evasão fiscal 

num país, ceteris paribus 

O objetivo passa por analisar se o género está significativamente associado à evasão 

fiscal num contexto em que as  novas gerações de mulheres são educadas de forma menos 

“tradicional” e conservadora face às gerações anteriores. Tais alterações do contexto social  

podem contribuir para uma alteração da relação desta determinante com a evasão fiscal. A 

hipótese é formulada atendendo à evidência prevalente. Estudos que confirmaram a 

hipótese: Tittle (1980), citado por Sawyer e Richardson (2001); Inglehart et al. (2004) citado 

por Mcgee e Tyler (2006). 

H3: Existe uma relação positiva entre o nível de rendimentos dos contribuintes e a 

evasão fiscal num país, ceteris paribus 

Pretende-se examinar se existe um maior nível de evasão fiscal no nível extremo de 

rendimento, isto é, examinar se existe um maior nível de evasão fiscal nos agregados 

familiares com níveis mais altos de rendimentos comparativamente com os níveis 

intermédios e baixos. Seguem alguns autores que chegaram à mesma conclusão: Mcgee e 

Tyler (2006); Witte e Woodbury (1985). 
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H4: O nível de evasão fiscal é maior para os contribuintes cujos rendimentos provêm 

do trabalho por conta própria quando comparado com contribuintes cujos 

rendimentos provêm do trabalho por conta de outrem num país, ceteris paribus 

Com esta hipótese, pretende-se examinar se os contribuintes que obtêm rendimentos 

por conta própria têm maior tendência em praticar comportamentos de evasão fiscal face 

aos contribuintes que recebem por conta de outrem, devido à maior oportunidade que 

aqueles têm de evasão (e.g. Blaufus et al, 2015). De notar que aos trabalhadores por conta de 

outrem é realizada, por regra, a retenção na fonte imediatamente aquando do recebimentos 

dos vencimentos. 

Alguns estudos que confirmaram a hipótese estudada: Sawyer e Richardson (2001); 

Ameyaw e Dzaka (2016). 

H5 : O nível de evasão fiscal é menor para os contribuintes com um nível 

baixo/médio de skill quando comparado com os contribuintes com um nível alto de 

skill num país, ceteris paribus 

Pretende-se verificar se o nível de ocupação do contribuinte afeta os 

comportamentos de evasão fiscal, demonstrando que os contribuintes com um nível de skills 

mais alto (ocupação como Managers, Professionals e Technicians and associate professionals) são 

menos cumpridores. 

A literatura existente não tem sido consensual relativamente a esta relação, dado que 

existem 2 perspetivas para esta análise conforme mencionado previamente. Alguns estudos 

que confirmaram a hipótese nos termos em que é lançada acima: Antonides and Robben 

(1995), McGee & Bose, (2009) citado por McGee et al (2014). 

H6: Existe uma relação negativa entre a confiança no governo e a evasão fiscal num 

país, ceteris paribus  

De acordo com a literatura, quando os contribuintes têm confiança nos governos e 

assumem que o sistema fiscal é justo, é expectável que o nível de evasão fiscal seja menor. 

Alguns estudos que obtiveram evidencia sobre a relação negativa entre confiança nos 

governos e evasão fiscal: Dayioglu (2021); Karakostas e Zizzo (2016); Wahl et al. (2010).  

H7: Existe uma relação negativa entre o estado de direito/normas sociais e a evasão fiscal 

num país, ceteris paribus 
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O estado de direito/normas sociais capta a percepção dos contribuintes sobre se os 

contribuintes à sua volta confiam e cumprem as regras da sociedade e será examinado se com 

maior confiança e alinhamento com as normas sociais e o estado de direito advém 

contribuintes fiscalmente mais cumpridores. 

A literatura tem demonstrado a elevada importância que os aspetos sociais têm nos 

comportamentos dos contribuintes, acreditando-se que a percepção que o contribuinte tem 

sobre o estado e sobre os comportamentos dos contribuintes à sua volta é essencial. Em 

suma, verifica-se que se acreditarem que os contribuintes da sua sociedade são cumpridores, 

terão uma maior tendência a cumprir com as normas sociais e a seguir o exemplo espelhado, 

e vice-versa. Estudos que chegaram à mesma conclusão: Frey e Torgler (2007); Gächter et 

al. (2004); Sá et al. (2015); Uslaner (2011). 

H8: Existe uma relação positiva entre o nível de complexidade fiscal e a evasão fiscal 

num país, ceteris paribus 

Pretende-se comprovar que quanto mais complexo for o sistema fiscal maior será a 

evasão fiscal, seja esta propositada ou involuntária. Com um sistema fiscal complexo torna-

se dispendioso cumprir com as leis, tanto em questões de tempo como mesmo monetárias, 

levando os contribuintes a ter poucas hipóteses: tentar cumprir com a lei, sem ter o devido 

conhecimento da mesma, muitas vezes cometendo erros que levam a uma evasão fiscal 

desconhecida e/ou não intencional; evadir por acreditarem ser mais fácil e menos 

dispendioso; recorrerem a profissionais da área. Assim, os custos de cumprimento estão 

diretamente relacionados com esta variável, assim como os possíveis custos de 

incumprimento, isto é, sanções que poderão ser aplicadas.  

Alguns estudos que confirmaram a hipótese lançada: Alm (2019); Dayioglu (2021); 

Drogalas et al. (2018). 

H9: Não existe uma relação significativa entre a taxa de imposto sobre o rendimento 

pessoal e a evasão fiscal num país, ceteris paribus 

Não existe um consenso entre os diversos autores que analisaram esta relação. Assim, 

a hipótese está formulada na sua versao alternativa.  

Alguns autores que concluiram que não existe uma relação significativa: Richardson 

(2006), Gandhi et al. (1995) citado por Kassa (2021). 
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3.2. ESTRATÉGIA EMPÍRICA 

Para examinar as hipóteses propostas, desenhou-se um modelo com recurso à análise 

de dados em painel, dado que este tipo de modelo de regressão possui uma característica 

especial: incorpora a dimensão temporal (neste caso entre 2010-2017) e a dimensão espacial 

(analisado em diversos países).  

Tendo em consideração a análise da multicolinearidade do modelo completo inicial 

foram omitidas algumas variáveis tendo-se obtido por fim o seguinte modelo base: 

TEVAit

=  α0 +  β1AGEit + β2GENDit +  β3HILEVELit +  β4SESOURCEit + β5LMSKILLit

+  β6TRUSTit +  β7LAWit + β8COMPit + β9TPIit + YEAR +  εit   

 

Em que: 

• TEVAit é o “rating” do nível de evasão fiscal do país i no período t multiplicado por 

-1, 

• AGEit a percentagem da população com idade superior a 65 anos para o país i no 

período t, 

• GENDit a percentagem da população do género feminino para o país i no período t 

• HILEVELit a proporção do rendimento familiar total de um país que vai para os 

agregados familiares inseridos nos escalões de rendimento 20% mais altos, do país i 

no período t, 

• SESOURCEit a percentagem de emprego por conta própria para o país i no período 

t, 

• LMSKILLit a percentagem de contribuintes empregados com uma skill/escolaridade 

de nível baixo ou médio para o país i no período t, 

• TRUSTit a percentagem de contribuintes que afirmam ter confiança no governo 

nacional para o país i no período t, 

• LAWit ranking que avalia o grau de confiança dos contribuintes e se cumprem as 

regras da sociedade/normas sociais para o país i no período t, 

• COMPit complexidade fiscal no país i no período t, 

• TPIit taxa de imposto sobre o rendimento pessoal no país i no período t, 

• YEAR efeitos fixos dos anos de análise, 
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• εit é o termo de erro para o país i no período t. 

Foi realizado um estudo de um painel de dados, dos anos de 2010 a 2017, para os 

seguintes países: Alemanha, Reino Unido, França, Itália, Espanha, Países Baixos, Suíça, 

Noruega e Portugal.  

Tendo em consideração os estudos anteriormente realizados, recorreu-se à utilização 

de um modelo de regressão linear clássica e foi escolhido para estimação dos coeficientes o 

método de efeitos variáveis, mantendo os efeitos fixos dos anos da análise: efeitos fixos do 

ano (ou seja, variável dummy de ano) controlam os fatores que mudam a cada ano que são 

comuns para todos os países em um determinado ano, evitando-se resultados enviesados por 

fatores relacionados com os anos da análise e não com as variáveis independentes analisadas. 

 
3.2.1. TESTES REALIZADOS PARA ESCOLHA DO MODELO 

Se uma análise de efeitos variáveis for apropriada então os estimadores de efeitos 

variáveis podem ter variâncias muito menores do que os estimadores com efeitos fixos (FE).  

De forma a verificarmos qual o método mais adequado para ser realizada a análise 

dos determinantes da evasão fiscal, realizou-se o teste de Hausman. O teste de Hausman 

(Hausman, 1978) efetua a especificação dos modelos de Efeitos Fixos e de Efeitos Variáveis, 

sendo que se o teste rejeitar a hipótese nula, o modelo de Efeitos Fixos é o mais adequado. 

O resultado dos testes é o que consta da Tabela 1. 

 

Tabela 1 - Teste de Hausman 
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Como o valor p é superior a 0.01 (p=0.0102), o modelo de Efeitos Variáveis seria 

considerado melhor que o modelo de Efeitos Fixos, dado que se aceitou a hipótese nula 

(considerando significãncia de 1%). No entanto, dado o limiar da estatística apresentada da 

tabela, há dúvidas sobre a adequação de um modelo sobre o outro. 

Townsend et al. (2013) chamou a atenção para o facto de o teste de Hausman nem 

sempre fornecer uma resposta definitiva. Embora a significância estatística do teste de 

Hausman ser uma evidência bastante confiável para o viés nas estimativas de efeitos variáveis, 

a insignificância estatística não é necessariamente evidência de imparcialidade. Isso ocorre 

porque o teste de Hausman se baseia na consistência dos dois estimadores. Os estimadores 

fixos e de efeitos variáveis convergem apenas se o tamanho do grupo e/ou a variância dentro 

do grupo for grande.  

Assim, numa amostra finita pequena e/ou com covariáveis com pouca variância 

dentro do grupo, esses dois estimadores podem não diferir significativamente um do outro 

mesmo quando a suposição de efeitos variáveis é violada, e o teste de Hausman não consegue 

distinguir entre a satisfação da suposição de efeitos variáveis e a falta de convergência. 

Dessa forma, foi realizada uma análise da variância de todas as variáveis do modelo 

e a variância destas dentro do grupo, entre países (ver Anexo 1). Assim, verifica-se que a 

maioria das variáveis independentes do modelo têm um desvio padrão pequeno, assim como 

a sua variância. As variáveis com o desvio padrão maior são TRUST e COMP (apenas 2 das 

9 variáveis) mas verifica-se que dentro do grupo é ainda menor. Da mesma forma, a variável 

dependente TEVA tem um desvio padrão bastante pequeno. 

Para além disso, a amostra utilizada é finita e relativamente pequena, o que pode ter 

enviesado o resultado do teste de Hausman. Também de acordo com Wooldridge (2010), 

nos casos em que as variáveis do modelo não variam muito ao longo do tempo, o modelo 

de efeitos fixos pode induzir a estimativas imprecisas, levando a que seja necessário usar 

estimativas de efeitos variáveis para se conseguir aprender algo sobre os parâmetros 

populacionais. 

O artigo de Hahn et al. (2011) conseguiu comprovar que não é apropriado usar o 

teste de Hausman convencional quando algumas ou todas as variáveis explicativas têm pouca 

variação entre grupo (within variation). Este autor salienta ainda que este problema geralmente 

surge em trabalhos empíricos e, quando a variância entre grupos é pequena, os pesquisadores 
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usam, frequentemente, o modelo de efeitos variáveis sem usar o teste de Hausman como 

diagnóstico. 

Dessa forma, aceitou-se o modelo de efeitos variáveis como o modelo mais adequado 

para a estimação do modelo. 

 
3.2.2. DEFINIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

Variável dependente: 

TEVAit – trata-se do “rating” do nível de evasão fiscal do país. Este rating é usado 

como proxy para a evasão fiscal. A medida desta variável depende de uma avaliação da evasão 

fiscal de uma pesquisa de país, recolhida pelo Fórum Económico Mundial e publicada no 

Relatório de Competitividade Global. Os dados necessários são recolhidos através de um 

questionário realizado mundialmente e anualmente pelo Fórum Económico Mundial onde 

os participantes dizem se concordam ou não com a afirmação “a evasão fiscal não é uma 

ameaça à sua economia”. Esta variável é elaborada de forma a que quanto maior for o rating 

menores são os comportamentos de evasão fiscal, isto é, mais pessoas responderam que a 

evasão fiscal é uma ameaça à economia do seu país. 

Assim, este rating foi multiplicado por -1 para se obter a variável TEVA, tornando a 

interpretação mais clara: quanto maior for a variável TEVA, maiores são os comportamentos 

de evasão fiscal e vice-versa. 

 

Variáveis independentes: 

VARIÁVEL DESCRIÇÃO FONTE 

      AGEit Trata-se da percentagem que um certo grupo etário representa no total 

da população. Neste caso, assumiu-se o grupo etário com idade 

superior a 65 anos sobre o total da população, dado que se assume que 

este será o grupo com menos comportamentos de evasão fiscal. 

(Richardson, 2006) 

Eurostat (TPS00010) 
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GENDit 

Trata-se da percentagem da população pertencente ao género feminino 

e é um indicador demográfico primário importante.  

A população considerada neste indicador é baseada na definição de 

população de um determinado país, que conta todos os residentes, 

independentemente do seu status legal ou da sua cidadania. 

Estimativas do World 

Bank com base nas 

distribuições por género 

da United Nations 

Population Division's World 

Population Prospects: 2019 

Revision. 

HILEVELit Este indicador calcula qual a percentagem do rendimento total familiar 

de um país que vai para os agregados familiares percentes ao escalão 

mais alto de rendimentos, neste caso, ao escalão 20% mais alto (isto é, 

divididos em 5 escalões, os agregados familiares percententes ao 5º 

escalão de rendimentos).  

Assim, esta variável consegue representar a forma como os 

rendimentos são distribuídos num país entre os diversos escalões de 

rendimentos dos agregados familiares. Este apresenta a parte do 

rendimento total de um país que é distribuído pelos agregados 

familiares pertecentes ao último escalão de rendimentos (5º escalão 

neste caso). 

World Bank, Development 

Research Group. Os dados 

são baseados em 

pesquisas de agências de 

estatística, do governo e 

departamentos nacionais 

do World Bank. 

SESOURCEit 

Proporção de pessoas que trabalham por conta própria. Trabalhadores 

por conta própria são aqueles trabalhadores que, trabalhando por conta 

própria ou com um ou mais sócios, exercem o tipo de trabalho definido 

como "emprego por conta própria", ou seja, empregos em que a 

remuneração depende diretamente dos lucros derivados dos bens e 

serviços produzidos pela empresa. 

International Labour 

Organization, Base de 

Dados ILOSTAT. 

LMSKILLit 

Esta variável representa a percentagem de contribuintes em idade ativa 

com um nível de skill baixo ou médio. 

Os dados obtidos pela LFS compreendem todas as pessoas em idade 

ativa que, durante um curto período de tempo, estiveram inseridos 

numa das seguintes categorias: a) emprego remunerado; ou b) por conta 

própria. 

Estes dados são desagregados por ocupação de acordo com a versão 

mais recente da International Standard Classification of Occupations (ISCO) 

(Anexo 2 - Classificações de Ocupação (Fonte: ISCO) 

Labour force statistics (LFS) 
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) disponível para aquele ano e são divididos em 3 níveis de skill: baixo, 

médio e alto 

TRUSTit 

Confiança no governo refere-se à percentagem de pessoas que relatam 

ter confiança no governo nacional. Os dados analisados refletem a 

proporção de entrevistados que responderam “sim” à pergunta da 

pesquisa: “Neste país, você tem confiança no governo nacional?”. A 

amostra é projetada para ser representativa da população com 15 anos 

ou mais, daquele país.  

OCDE (2022), Trust in 

government (indicator). 

LAWit 

Descreve e capta as perceções dos contribuintes do grau em que os 

contribuintes à sua volta numa sociedade confiam e cumprem as 

regras/normas desta.  

Este indice é construído através de diversos indicadores que combinam 

as opiniões de um grande número de empresas, cidadãos e especialistas 

que responderam a pesquisas em países industrializados e em 

desenvolvimento. O World Bank resume informações de mais de 30 

fontes de dados existentes que relatam as opiniões e experiências de 

cidadãos, empresários e especialistas dos setores público, privado e 

ONGs de todo o mundo sobre a qualidade de vários aspectos do 

governo. 

As subvariáveis contabilizadas na formulação desta variável incluem as 

percepções sobre imparcialidade e celeridade do processo judicial, 

justiça civil, justiça criminal, proteção dos direitos de propriedade 

intelectual, independência judicial, confiança no sistema judiciário e da 

aplicação da lei e confiança no poder público. 

Indicadores da Worldwide 

Governance 

COMPit 

Além dos custos diretos do pagamento do imposto de rendimento, 

existem custos indiretos associados ao cumprimento com os códigos 

tributários. Esses custos de conformidade estão diretamente 

relacionados à complexidade dos códigos tributários. Dessa forma, 

acredita-se que esta variável deve considerar os custos de cumprimento 

na mesma. 

Quanto mais complexo for um código de imposto de rendimento 

individual, mais tempo e dinheiro serão necessários para que os 

indivíduos e empresas o cumpram. (PwC e World Bank Group, 2020) 

Relatório “Doing Business” 

da PwC e do World Bank. 
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A complexidade é medida como o número médio de horas necessárias 

para cumprir com as normas fiscais do imposto sobre o rendimento 

de pessoas singulares em cada país (funcionando como uma proxy). 

TPIit 

O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares é definido como 

os impostos cobrados sobre os rendimentos coletáveis (rendimentos 

brutos menos os benefícios fiscais permitidos) e ganhos de capital de 

pessoas individuais. Esta variável é pois calculada da seguinte forma: 

receita proveniente dos impostos sobre os rendimentos de pessoas 

singulares a dividir pelo total da receita de impostos no país. 

OECD (2021), Tax on 

personal income (indicator). 

Tabela 2 - Definição das variáveis 
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3.3. PAÍSES E ANOS DA ANÁLISE 

Esta dissertação tem como objetivo analisar os comportamentos de evasão fiscal em 

diferentes países. Dado que Portugal se encontra no continente Europeu, acreditou-se que 

faz sentido serem analisados países com a mesma realidade, isto é, países pertencentes ao 

mesmo continente. 

As 13 maiores economias do continente europeu, tendo por base o PIB, em 2021, 

foram as seguintes (Clark, 2022): 

 

Figura 1 - 13 maiores Economias em 2021 (UE) 

Assim, pretende-se realizar o estudo tendo por base os seguintes países: Alemanha, 

Reino Unido, França, Itália, Espanha, Países Baixos, Suíça, Noruega e Portugal. Primeiro por 

serem das maiores economias do continente europeu e por serem dos países com maior 

riqueza em offshores de acordo com um estudo da Comissão Europeia, realizado em 2019 

(Vellutini et al., 2019). Portugal foi escolhido por se tratar da nossa realidade. 

O estudo de Vellutini et al., (2019) focou-se em fornecer estimativas de riqueza 

offshore detidas por indivíduos (para as principais economias do mundo) e estimativas 

correspondentes de evasão fiscal internacional (para a UE). 
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Figura 2 - Estados Membros: Riqueza Offshore Estimada (Mil Milhões de Euros) 
 

Os Estados-Membros com a maior riqueza offshore são as maiores economias do 

continente europeu. Alemanha, França, Reino Unido (que já não pertence à União Europeia 

mas aquando a publicação do artigo referido ainda pertencia e ainda foi analisada para 

estimação da riqueza offshore) e Itália representaram, em média, mais de 65% da riqueza offshore 

da UE-28 (Vellutini et al., 2019).  

Em termos de euros, a receita perdida para a evasão fiscal internacional, no período 

de 2010-2017, foi a mais alta em França, com uma média de 10.74 mil milhões de euros por 

ano, ou seja, 0,7% do PIB. (Vellutini et al., 2019). Em 2019, três Estados-Membros (França, 

Alemanha e Reino Unido) representaram mais de 55% das receitas totais da UE-28 perdidas 

devido à evasão fiscal. 

Pellegrini, Sanelli e Tosti (2016), citados por Vellutini et al. (2019), relataram dados 

sobre esquemas voluntários offshore obtidos de administrações tributárias nacionais em vários 

países – Itália, Reino Unido, Espanha, Alemanha, França, EUA e Austrália. Em todos os 

países, exceto na Itália, o valor dos impostos recuperados é modesto, pois oscila entre 0,04% 

e 0,12% do PIB. Na Itália, o programa lançado em 2009-2010 permitiu a recuperação de € 

5.6 mil milhões de euros em impostos, ou 0,35% do PIB, correspondendo à divulgação de 

cerca de € 100 biliões de euros em ativos offshore. 
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Figura 3 - Estados-Membros: Riqueza offshore estimada (% do PIB) 
 

Apesar de Portugal não se encontrar no ranking das 5 maiores economias do mundo, 

nem no ranking dos 5 Estados Membros com maior riqueza offshore estimada em biliões de 

euros, encontra-se no 3º lugar, entre 2001 e 2016, em riqueza offshore estimada em % do PIB. 

Dessa forma, para além de ser o país que representa a nossa realidade, torna-se deveras 

relevante estudar os comportamentos de evasão fiscal também em Portugal, devido ao peso 

significativo que estas têm no PIB (26% do PIB em média). Por fim, de referir que o período 

amostral do presente estudo é de 2010 a 2017. 
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3.4. RESULTADOS 

3.4.1. ESTATISTICA DESCRITIVA E CORRELAÇÕES 

Foi realizada uma análise das estatísticas descritivas das variáveis do modelo que se 

apresentam na Tabela 3. Estas estatísticas são apresentadas para o conjunto de países 

analisados. Obteve-se 72 observações para os 8 anos de análise. 

 

Tabela 3 - Estatística Descritiva 

Se analisarmos a estatística descritiva de cada variável ao detalhe, chegamos a diversas 

conclusões para os países da amostra. 

Na média dos 8 anos, o rating de evasão fiscal encontra-se em -4.8, numa escala de -

10 a 0. Esta variável é analisada da seguinte forma: quanto mais elevado for o valor da mesma, 

maiores são os comportamentos de evasão fiscal.  

 

 

 

 

 

 

Através da análise desta variável entre países (Tabela 4), concluiu-se que os países 

que apresentam menos comportamentos de evasão fiscal são a Suíça (-7.08), a Noruega (-

6.68) e os Países Baixos (-6.31). Por outro lado, os países com maiores comportamentos de 

evasão são Itália (-1.82), Espanha (-3.2) e França (-3.76), o que vai de encontra ao estudo 

realizado pela Comissão Europeia sobre os países com maior riqueza em offshore (Vellutini et 

al., 2019). 

Tabela 4 - Variável TEVA 
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Tabela 5 - Variável AGE e GEND 

No que toca à variável Idade (Tabela 5), a percentagem da população com idade 

superior a 65 anos nos países analisados não se encontram muito distantes da média de 

18.33%. Os países com população mais envelhecida são a Itália (21.32%), Alemanha 

(20.87%) e Portugal (19.65%). Os restantes países apresentaram valores abaixo da média 

global. 

A percentagem da população do género feminino (Tabela 5) é em média 50.95% 

(pouco mais de metade da população). A par das conclusões sobre a variável AGE, podemos 

afirmar que nenhum país se destaca por se encontrar distante da média no que respeita à 

variável GEND. 

 

Quanto ao nível de rendimento (Tabela 6), verificamos que em média 40.09% do 

rendimento total de um país é concentrado nos agregados familiares inseridos nos escalões 

mais elevados de rendimentos (20% mais altos, isto é, pertencentes ao 5º escalão de 

rendimentos). Nesta análise, nenhum dos países se afasta consideravelmente da média global. 

Tabela 6 - Variável HILEVEL 
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Em média 15.28% dos rendimentos dos países analisados 

são obtidos através de trabalho por conta própria (Tabela 7) e 

84.72% são obtidos através de trabalhos por conta de outrem, 

através de salários/ordenados, de onde são retidas diretamente as 

suas contribuições para o Estado. Verifica-se que a Noruega 

apresenta a menor percentagem, com cerca de 7.04% de 

rendimentos derivados de lucros (por conta própria).  

Através da análise do nível de skills da população ativa dos 

países (Tabela 8), foi possível identificar qual o país que tem a mão-

de-obra mais qualificada face aos restantes. A variável LMSKILL 

trata-se da percentagem da população ativa com o nível baixo e/ou 

médio de skills no total da população ativa. As categorias estão 

definidas no Anexo 2 - Classificações de Ocupação (Fonte: ISCO) 

Com estes dados, concluiu-se que, em média, cerca de 57% 

da população ativa tem um nível baixo/médio de skills e 43% um 

nível alto. Assim, os países que apresentam uma população mais 

qualificada são a Noruega (50.73%), Países Baixos (48.54%) e o 

Reino Unido (47.7%). Por outro lado, os países com pior 

qualificação são Portugal (33.2%), Espanha (33.75%) e Itália 

(36.91%). 

Os países com maior confiança no governo (Tabela 9) são 

a Suíça (77.39%), a Noruega (66.18%) e os Países Baixos (58.79%), 

encontrando-se acima da média de 46.21%, que representa a 

percentagem de contribuintes que afirmam ter confiança no 

governo. Em sentido oposto, a Itália (25.72%), Portugal (27.06%) 

e a Espanha (27.44%) são os países onde os contribuintes têm 

menos confiança no governo. 

Tabela 7 - Variável 
SESOURCE 

Tabela 8 - Variável 
LMSKILL 

Tabela 9 - Variável TRUST 



 

41 
 

Ao analisarmos a Tabela 10 verificamos que a média das observações da variável 

LAW (que analisa a percepção que os contribuintes têm sobre o cumprimento da normas 

sociais pela sociedade) encontra-se em 1.45, ou seja, trata-se de um valor bastante favorável. 

Esta variável capta o grau em que os contribuintes confiam e cumprem as regras da 

sociedade, acreditando que as pessoas que os rodeiam cumprem igualmente. No geral, 

nenhum país se distancia da média, exceto Itália com 0.41, o que significa que a perceção 

sobre o cumprimento das normas sociais é menor nos contribuintes desse país. 

Quanto ao nível de complexidade fiscal nos países sob análise, concluímos que em 

média são gastas 156.72 horas para se cumprir com as regras/leis impostas para tratamento 

dos impostos sobre o rendimento de pessoas singulares. Destaca-se a Suíça (63 h) com o 

menor nível de complexidade fiscal, seguida da Noruega (83.5 h), do Reino Unido (105 h) e 

dos Países Baixos (120.6 h). Os países com um maior grau de complexidade fiscal são 

Portugal (263 h), Itália (259.6 h) e Alemanha (217 h). 

Por fim, no que toca à percentagem da receita proveniente dos impostos sobre os 

rendimentos de pessoas singulares sobre o total da receita de impostos, identificou-se uma 

média de 24.11%. Os países em que a receita deste imposto representa maior peso são a 

Suíça (30.99%), o Reino Unido (27.48%) e a Itália (26.14%). Por outro lado, este peso é 

inferior à média em França (18.91%), Portugal (19.93%), Países Baixos (19.97%) e Espanha 

(22.33%). 

Apenas com esta análise, consegue-se verificar diversas relações entre as variáveis do 

modelo. Por exemplo, vemos que os países com população mais qualificada, também 

apresentam maior confiança no governo. Esta questão será analisada a seguir com os testes 

de correlação. 

Tabela 10 - Variável LAW, COMP & TPI 
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De referir que foi efetuada previamente uma análise detalhada das correlações entre 

possíveis variáveis independentes, tendo-se verificado algumas correlações bastante elevadas 

o que traria problemas à análise. Assim, excluiram-se algumas variáveis e obteve-se o modelo 

base detalhado previamente. A Tabela 11 apresenta as corerlações de Pearson.  

1 

Tabela 11 - Matriz de Correlações de Pearson 

No que toca à relação das variáveis independentes com a variável TEVA (evasão 

fiscal), verificamos que os países com um rating de evasão fiscal menor (menores 

comportamentos de evasão fiscal), apresentaram também maior confiança no governo, 

população mais qualificada, menores níveis de complexidade fiscal e tendem a cumprir com 

as normas sociais (e.g. Suíça, Países Baixos, Noruega). 

O Coeficiente de Correlação de Pearson permite testar a relação entre as variáveis e 

avaliar a força da relação. Este método permite identificar se existem variáveis no modelo 

que possam criar um problema de multicolinearidade e enviesar os resultados do modelo. A 

regra geral para o Coeficiente de Correlação de Pearson é mostrada na tabela abaixo (Hair 

et. al., 2010). 

 
1 O modelo inicial contava com mais variáveis que as apresentadas. Devido a problemas de 
multicolinearidadee algumas foram omitidas: EDUC (qualidade do sistema de educação), ECON (nível de 
desenvolvimento económico). 
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Tabela 12 - Regra: Coeficiente de Correlação de Pearson 

Assim, a relação entre variáveis tende a ser mais problemática a partir de uma 

correlação de 0.71. Analisando a matriz é possível verificar que existem de facto algumas 

situações com valores superiores a 0.71, o que demonstrou ser uma limitação nesta análise e 

tem sido um problema identificado por diversos autores na literatura estudada.  

De forma a compreender se estas correlações seriam problemáticas, recorreu-se a 

outra análise de correlação: o teste de Variance inflation factor (VIF). O VIF é uma medida da 

quantidade de multicolinearidade num conjunto de variáveis de regressão múltipla. De 

acordo com a literatura (e.g. Hair et al., 1995; Vittinghoff, Eric e Shiboski, Stephen e Glidden, 

David e McCulloch, Charles, 2004), o VIF não deve ser superior a 10 e quanto menor for o 

valor da média de VIF, melhor. 

Ao analisarmos os resultados deste teste obtemos os seguintes valores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assim, conseguimos verificar que nenhum valor de VIF ultrapassa o limite (10). As 

variáveis que poderão criar algum problema de correlação seriam a COMP e a LAW dado 

que são os valores mais elevados de VIF. No entanto, dado que as variáveis não ultrapassam 

o limite, considerou-se que estes valores são aceitáveis e prosseguiu-se com o modelo 

apresentado. 

Tabela 13 - Teste de VIF 
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De forma a retirar-se conclusões sobre as relações entre variáveis, torna-se relevante 

relembrar que a variável TEVA tem de ser analisada da seguinte forma: quanto maior é o 

valor da mesma, maior a evasão fiscal. 

Esses resultados univariados e bivariados fornecem algum suporte preliminar para 

confirmar as hipóteses H3 (relação positiva entre HILEVEL e TEVA em 0.59), H4 (relação 

positiva entre SESOURCE e TEVA em 0.59), H6 (relação negativa entre TRUST e TEVA 

em -0.79), H7 (relação negativa entre LAW e TEVA em -0.85) e H8 (relação positiva entre 

COMP e TEVA em 0.62). Verificamos também que todas as correlações com TEVA são 

estatisticamente significativas com nível de significãncia de 1%. 

Além disso, estes resultados mostram que as variáveis sociais e comportamentais 

(TRUST, LAW, COMP) têm maior influência (maior correlação) sobre a evasão fiscal em 

comparação com as variáveis económicas e demográficas. Isto sugere que as variáveis não 

económicas mostram ser fundamentais e devem ser investigadas juntamente com variáveis 

económicas em “modelos mistos” de evasão fiscal entre países. 

 

3.4.2. RESULTADOS DO MODELO DE EFEITOS VARIÁVEIS 

Tendo em conta as conclusões retiradas na seção anterior, foi estimada uma regressão 

GLS (efeitos variáveis) da qual se obteve os resultados reportados na Tabela 14. O R2 (within) 

obtido foi de 69.04% o que representa o poder explicativo do modelo utilizado.  

Para além disso, torna-se importante observar o teste de Wald obtido, de acordo com 

o qual o modelo integra pelo menos uma variável não estatisticamente igual a zero. 

O valor de sigma_e indica qual é o erro padrão estimado da regressão (UCLA, 2003). 

No caso, o valor é 0.4756, que é comparável ao erro quadrático médio da raiz que seria obtida 

numa regressão OLS. Ao executar-se uma regressão OLS com o mesmo resultado e 

preditores, o RMSE seria 0.8604, confirmando, mais uma vez, que o modelo de efeitos 

variáveis (com efeitos fixos para o Ano) provou ser o mais adequado para esta análise. 

Um valor de sigma_e baixo, como o obtido, é indicativo de quanto o resultado varia 

em relação ao valor previsto, o que neste caso é aproximadamente 0.4756, o que é 

considerado um erro baixo. 
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Tabela 14 - Resultados da Regressão GLS 

Da análise da tabela verifica-se que as variáveis GEND, HILEVEL, SESOURCE, 

LMSKILL, LAW, TPI (ao nível de α  = 0.01) e TRUST (ao nível de α  = 0.10) são 

estatisticamente significativas. Através destes resultados podemos concluir o seguinte: 

• A relação entre a variável AGE e TEVA é positiva (0.089), mas não é estatisticamente 

significativa. Desta forma, este resultado não consegue validar H1. 

 

• A relação entre a variável GEND e TEVA é negativa (-0.622), o que significa que 

em países com maior proporção de contribuintes do género feminino, o nível de 

TEVA é inferior, ou seja, os comportamentos de evasão fiscal diminuem. O 

resultado sugere a confirmação da H2. 

 

• A relação entre a variável HILEVEL e TEVA é positiva (0.276), o que significa que 

em países com maior proporção de contribuintes com um maior nível de 

rendimentos, o nível de TEVA é superior, ou seja, os comportamentos de evasão 

fiscal aumentam. Tal estimativa permite confirmar H3. 
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• A relação entre a variável SESOURCE e TEVA é negativa (-0.065), o que significa 

que em países com maior proporção de população a obterem os seus rendimentos 

pelo trabalho por conta própria, o nível de TEVA é inferior, ou seja, os 

comportamentos de evasão fiscal diminuem. Pode-se inferir conclusões para o 

inverso, isto é, em países com maior proporção de população a obterem os seus 

rendimentos por conta de outrem, o nível de TEVA é superior, ou seja, os 

comportamentos de evasão fiscal aumentam. Tal resultado é contrário à expectativa 

formulada e à evidência existente. Assim, rejeita-se H4. 

 

 

• A relação entre a variável LMSKILL e TEVA é negativa (-0.071), o que significa que 

em países com maior proporção de contribuintes pouco ou medianamente 

qualificados, o nível de TEVA é inferior, ou seja, os comportamentos de evasão fiscal 

diminuem. Pode-se afirmar também que em países com maior proporção de 

contribuintes mais qualificados, os comportamentos de evasão fiscal aumentam. O 

resultado vai no sentido da confirmação da H5. 

 

 

• A relação entre a variável TRUST e TEVA é negativa (-0.017), o que significa que 

em países com maior proporção de contribuintes que confiam no governo, o nível 

de TEVA é inferior, ou seja, os comportamentos de evasão fiscal diminuem. Assim, 

confirma-se H6. 

 

 

• A relação entre a variável LAW e TEVA é negativa (-3.722), o que significa que em 

países com maior proporção de contribuintes que entendem que a sociedade 

reconhece e respeita as normas sociais, o nível de TEVA é inferior, ou seja, os 

comportamentos de evasão fiscal diminuem. Neste caso, confirma H7. 

 

 

• A relação entre a variável COMP e TEVA é negativa (-0.002) mas não é 

estatisticamente significativa. Este resultado não permite, por isso, validar a H8. 
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• A relação entre a variável TPI e TEVA é negativa (-0.102), o que significa que em 

países em que a percentagem da taxa de imposto sobre pessoas singulares sobre o 

total de impostos cobrados é maior, o nível de TEVA é inferior, ou seja, os 

comportamentos de evasão fiscal diminuem. Assim, é de rejeitar H9. 

 

De forma, a estudar quais são as variáveis independentes com maior influência nos 

comportamentos de evasão fiscal, foram calculados, para todas as variáveis, os seus 

Coeficientes Padronizados (Standardized Coefficients) (Nelson A., 2004; UCLA: Statistical 

Consulting Group, 2021). 

Para tal, foram transformados os coeficientes das variáveis independentes em 

coeficientes padronizados, isto é, para cada variável realizou-se o seguinte cálculo (exemplo 

para a variável AGE): 

𝑨𝑮𝑬_ =  
𝑨𝑮𝑬−𝑴é𝒅𝒊𝒂

𝑫𝒆𝒔𝒗𝒊𝒐 𝑷𝒂𝒅𝒓ã𝒐
   

 

Assim, ao analisar o modelo com estas variáveis padronizadas, obtivemos os 

coeficientes padronizados (Tabela 15) e conseguimos concluir que as variáveis têm a seguinte 

ordem de importância (análise apenas das variáveis estatisticamente significativas): 

 

1. LAW 

2. HILEVEL 

3. GEND 

4. LMSKILL 

5. TPI 

6. SESOURCE 

7. TRUST 

 

Assim, concluiu-se que a variável que tem maior impacto nos comportamentos de 

evasão fiscal é a variável LAW (-0.988). Esta conclusão é importante porque, por um lado, 

reforça a ideia de que as dimensões social e comportamental dos contribuintes sobre a evasão 

fiscal são relevantes e, por outro, sugere a necessidade da utilização de modelos mistos para 

análise das determinantes da evasão fiscal.  

Tabela 15 - Estimação dos 
coeficientes padronizados das 
variáveis independentes do Modelo 
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3.5. ANÁLISE DE SENSIBILIDADE 

De forma a verificar se os resultados estimados no modelo base são robustos, foi 

testado o mesmo modelo, mas com uma variável alternativa à variável dependente TEVA. 

Com efeito, foi usada a variável SHADOW. Trata-se da dimensão da economia 

paralela (em % do PIB) para os anos de 2010 a 2016, para o mesmo conjunto de países 

analisados (Schneider, 2016). Considerando que a economia paralela está relacionada com a 

procura pela minimização de encargos fiscais e parafiscais que recaem sobre a atividade 

económica das empresas e os contribuintes em geral, esta variável é utilizada como uma proxy 

alternativa para a evasão fiscal. 

Neste caso, a variável SHADOW é lida do seguinte modo: à medida que aumenta a 

dimensão da economia paralela, também aumentam os comportamentos de evasão fiscal. Os 

resultados obtidos são apresentados na Tabela 16. 

  

 

2 
Tabela 16 - Análise com variável alternativa para TEVA (SHADOW) 

Foi possível concluir que a única variável que não é estatisticamente significativa é a 

variável GEND. 

 
2 Foram realizados testes e analises que indicaram que o Modelo de Efeitos Variáveis, com efeitos fixos para 
o Ano, se mantinha como o modelo mais adequado. Relativamente à multicolinearidadee, o teste de VIF deu 
uma média de 5.21 pelo que se mantiveram as mesmas variáveis do modelo base. 
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Na Tabela 17, comparam-se os resultados do modelo com a variável SHADOW com 

os obtidos com a variável TEVA: 

Modelo c/variável TEVA Modelo c/variável SHADOW 

Confirma os 

resultados do 

modelo inicial? 

Confirma 

alguma 

hipótese? 

AGE não é estatisticamente 

significativa. 

AGE é estatisticamente significativa e a relação 

com SHADOW é negativa (-1.408), isto é, em 

países com maior proporção de contribuintes 

com idades superiores a 65 anos, os 

comporamentos de evasão fiscal diminuem. 

Não 
Confirma 

H1. 

GEND é estatisticamente 

significativa e confirmou-se 

H2. 

GEND não é estatisticamente significativa. Não Não 

HILEVEL é estatisticamente 

significativa e confirmou-se 

H3. 

HILEVEL é estatisticamente significativa e a 

relação com SHADOW é negativa (-0.882), isto 

é, em países com maior proporção de 

contribuintes com um maior nível de 

rendimentos, os comporamentos de evasão fiscal 

diminuem. 

Não Rejeita H3. 

SESOURCE é 

estatisticamente significativa 

e rejeitou-se H4. 

SESOURCE é estatisticamente significativa e a 

relação com SHADOW é negativa (-0.229), isto 

significa que em países com maior proporção de 

população a obterem os seus rendimentos pelo 

trabalho por conta própria, os comportamentos 

de evasão fiscal diminuem. 

Sim Rejeita H4. 

LMSKILL é estatisticamente 

significativa e confirmou-se 

H5. 

LMSKILL é estatisticamente significativa e a 

relação com SHADOW é positiva (0.327), isto é, 

em países com maior proporção de contribuintes 

pouco qualificados, os comportamentos de 

evasão fiscal aumentam.  

Não Rejeita H5 

TRUST é estatisticamente 

significativa e confirmou-se 

H6. 

TRUST é estatisticamente significativa e a 

relação com SHADOW é negativa (-0.063), isto 

significa que em países com maior proporção de 

contribuintes que confiam no governo, os 

comportamentos de evasão fiscal diminuem. 

Sim 
Confirma 

H6 
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LAW é estatisticamente 

significativa e confirmou-se 

H7. 

LAW é estatisticamente significativa e a relação 

com SHADOW é negativa (-6.204), isto é, em 

países com maior proporção de contribuintes 

que acreditam que a sociedade reconhece e 

respeita as normas sociais, os comportamentos 

de evasão fiscal diminuem. 

Sim 
Confirma 

H7 

COMP não é 

estatisticamente significativa. 

COMP é estatisticamente significativa e a relação 

com SHADOW é positiva (0.045), isto significa 

que em países com maior número de horas 

gastas em cumprir com as normas fiscais dos 

impostos das pessoas singulares, os 

comportamentos de evasão fiscal aumentam. 

Não 
Confirma 

H8 

TPI é estatisticamente 

significativa e rejeitou-se H9. 

TPI é estatisticamente significativa e a relação 

com SHADOW é positiva (0.339), isto é, em 

países em que a percentagem da taxa de imposto 

sobre pessoas singulares sobre o total de 

impostos cobrados é maior, os comportamenos 

de evasão fiscal são maiores. 

Não 
Rejeitou-se 

H9 

Tabela 17 - Comparação entre modelos 

Assim, através da comparação entre modelos, conseguimos verificar o seguinte: 

• As variáveis mantêm-se todas significativas face ao modelo inicial, com exceção 

da variável GEND; 

• Foi possível confirmar que as conclusões retiradas quanto às variáveis 

SESOURCE, TRUST e LAW mantêm-se robustas; 

• Verificou-se que em ambos os modelos foi possível rejeitar H9, concluindo assim 

que a variável TPI é estatisticamente significativa mas contraria a literatura 

existente. Dados os diferentes sinais do coeficiente, não foi possível confirmar 

com segurança qual a sua relação com a evasão fiscal.  
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4. CONCLUSÕES E PERSPETIVAS PARA PESQUISAS 

FUTURAS 

Os comportamentos de evasão fiscal continuam a ser uma constante preocupação 

para qualquer governo. Apesar deste ser um tema muito estudado e referido na literatura, 

continua a existir uma falha nos estudos realizados, no que toca a uma análise das 

determinantes da evasão fiscal entre diversos países. Dessa forma, esta dissertação tinha 

como objetivo conseguir preencher essa lacuna na literatura. Com efeito, pretendia-se-: 1) 

Realizar uma análise temporal extensa e para diversos países, dado que na literatura as análises 

tendem a ser realizadas durante 3 a 5 anos e nesta dissertação foi realizada para 8 anos; 2) 

Verificar a importância da utilização de modelos mistos em detrimento de modelos baseados 

exclusivamente em fatores demográficos e económicos; 3) Compreender quais as 

determinantes da evasão fiscal mais fortes dentre as estudadas, o que pode ser útil para 

governos e entidades supranacionais no desenvolvimento de estratégias que procurem a 

diminuição dos comportamentos de evasão fiscal. 

A análise efetuada do painel de dados, mostrou que as variáveis sociais e 

comportamentais têm maior influência na evasão fiscal em comparação com as variáveis 

económicas e as demográficas. Esta conclusão é interessante na medida em que demonstra 

a importância destas dimensões sobre a evasão fiscal dos contribuintes e da utilização de 

modelos mistos para a análise dos determinantes da evasão. Os resultados obtidos através da 

estimação do modelo permanecem robustos em relação a algumas variáveis para uma medida 

alternativa de evasão fiscal. 

A determinante que tem maior impacto nos comportamentos de evasão fiscal é a 

variável LAW (rule of law), o que significa que a percepção que os contribuintes têm sobre as 

normas sociais, isto é, sobre se os contribuintes à sua volta cumprem com as regras da 

sociedade, é o fator mais importante nas decisões sobre os comportamento de evasão fiscal. 

A conclusão obtida nesta relação foi que, à medida que aumenta a proporção dos 

contribuintes com melhor percepção  do respeito que a sociedade tem pelas normas sociais, 

os comportamentos de evasão fiscal tendem a diminuir. 

De seguida, as variáveis com maior impacto foram HILEVEL (nível de rendimento) 

e GEND (género). Determinou-se que à medida que a proporção de contribuintes do género 

feminino aumenta e à medida que a proporção de contribuintes que têm um nível baixo de 
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rendimentos aumenta, os comportamentos de evasão fiscal diminuem. Por outro lado, não 

se encontrou uma associação estatisticamente significativa para as variáveis relativas à 

complexidade fiscal e à idade.  

Apesar de se verificar que existe uma relação estatisticamente significativa entre TPI 

e a evasão fiscal, não foi possível confirmar qual o sentido desta relação quando analisadas 

diferentes proxies da evasão fiscal. Portanto, apostar em estratégias focadas unicamente na 

redução das taxas de imposto pode não ser a solução para os comportamentos de evasão 

fiscal.  

Este estudo apresenta diversas limitações. Em primeiro lugar, a falta de dados 

referentes às variáveis do modelo significa que não é possível incluir muitos anos na análise. 

Por exemplo, os dados da proxy de evasão fiscal são recolhidos entre 1995 e 2021, porém, 

como os dados das variáveis independentes não podem ser obtidos para todos esses anos, 

são incluídos na análise dados de menos anos. Para além disso, outras determinantes 

potenciais de evasão fiscal, como sanções/penalidades fiscais, probabilidade de deteção, 

justiça fiscal e pressão de pares não estão incluídas, portanto, os resultados podem estar 

enviesados pela existência de variáveis omitidas. Em segundo lugar, uma amostra de 9 países 

é relativamente pequena. No entanto, este é um problema geral da análise entre países uma 

vez que os dados da evasão fiscal e das determinantes não estão disponíveis para todos os 

países, o que iria encurtar a análise temporal em um período ainda inferior e/ou com dados 

mais antigos. Em terceiro lugar, ao medir-se a evasão fiscal com dados obtidos de 

pesquisas/questionários pode levar a preocupações sobre a sua confiabilidade, o que levanta 

outra limitação: é extremamente complicado medir os comportamentos de evasão fiscal de 

pessoas singulares, pelo que se torna necessária a utilização de uma proxy para esta variável. 

Em quarto lugar, verificou-se um problema com a multicolinearidade entre algumas variáveis 

independentes do modelo, o que levou à omissão de diversas variáveis que tinham sido 

inicialmente consideradas, e à aceitação de alguma colinearidade entre variáveis, o que poderá 

enviesar os resultados. 

Relativamente a sugestões para futuras investigações, recomenda-se a elaboração de 

um modelo mais completo, onde seja possível incluir as variáveis de sanções/penalidades 

fiscais, probabilidade de deteção, justiça fiscal e pressão dos pares e onde se consiga diminuir 

consideravelmente a multicolinearidade no modelo, utilizando interações entre variáveis ou 

um método de estimação que permita fazer essa minimização. Por fim, sugere-se a utilização 
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de uma amostra de dados de maior dimensão e com um período temporal mais alargado, 

através da utilização de outras bases de dados, com dados mais recentes para diversos países. 

Além disso, a obtenção de medidas mais aprimoradas da evasão fiscal, que constitui um 

importante desafio, levaria a uma melhoria na confiabilidade dos resultados empíricos e a 

reduzir o risco do erro de estimação.  
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Broad skill level ISCO-08 ISCO-88 

Skill levels 3 and 
4 (high) 

1. Managers 1. Legislators, senior officials and managers 

2. Professionals 2. Professionals 

3. Technicians and associate professionals 3. Technicians and associate professionals 

Skill level 2 
(medium) 

4. Clerical support workers 4. Clerks 

5. Service and sales workers 
5. Service workers and shop and market 
sales workers 

6. Skilled agricultural, forestry and fishery 
workers 

6. Skilled agricultural and fishery workers 

7. Craft and related trades workers 7. Craft and related trades workers 

8. Plant and machine operators, and 
assemblers 

8. Plant and machine operators and 
assemblers 

Skill level 1 (low) 9. Elementary occupations 9. Elementary occupations 

Armed forces 0. Armed forces occupations 0. Armed forces 

Not elsewhere 
classified 

X. Not elsewhere classified X. Not elsewhere classified 

Anexo 2 - Classificações de Ocupação (Fonte: ISCO) 


